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Órgão: Conselho Nacional do Ministério Público/Corregedoria Nacional do Ministério Público

PORTARIA CNMP-CN Nº 40, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A, § 3º, III, da

Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público,

resolve:

Art. 1º ELOGIAR a Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Luciana de Souza Garcia das Neves, pela competência, dedicação, disponibilidade e zelo com que

colaborou com as atividades correicionais da Corregedoria Nacional do Ministério Público, durante o biênio

2024/2025.

Art. 2º DETERMINAR o encaminhamento de cópia desta portaria ao Ministério Público do Estado

do Rio de Janeiro, para os devidos registros nos assentamentos funcionais da referida membra.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA
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